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Alteração 1
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
Travessão -4 (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

– tendo em conta o Regulamento do 
Conselho de 31 de Maio de 2010 que 
acrescenta a Islândia à lista de países 
elegíveis para a ajuda pré-adesão da UE 
para auxiliar os países candidatos a 
alinharem pelo acervo de direito europeu,

Or. en

Alteração 2
Elmar Brok

Projecto de proposta de resolução
Considerando B

Projecto de proposta de resolução Alteração

B. Considerando que os progressos de cada 
país em direcção à adesão à União 
Europeia se baseiam no mérito e dependem 
dos seus esforços para respeitar os critérios 
de adesão,

B. Considerando que os progressos de cada 
país em direcção à adesão à União 
Europeia se baseiam no mérito e dependem 
dos seus esforços para respeitar os critérios 
de adesão, havendo também que respeitar 
a capacidade de integração da UE,

Or. en

Alteração 3
Andreas Mölzer

Projecto de proposta de resolução
Considerando E

Projecto de proposta de resolução Alteração

E. Considerando que, dado que anteriores 
alargamentos foram sem dúvida um 

E. Considerando que é essencial criar as 
condições necessárias para completar o 
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sucesso, tanto para a União Europeia 
quanto para os Estados-Membros que a 
ela aderiram, e contribuíram para a 
estabilidade, desenvolvimento e 
prosperidade da Europa no seu todo, é 
essencial criar as condições necessárias 
para completar o processo de adesão com a 
Islândia e assegurar que a sua adesão seja 
também um sucesso,

processo de adesão com a Islândia e 
assegurar que a sua adesão seja também 
um sucesso,

Or. en

Alteração 4
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
Considerando E

Projecto de proposta de resolução Alteração

E. Considerando que, dado que anteriores 
alargamentos foram sem dúvida um 
sucesso, tanto para a União Europeia 
quanto para os Estados-Membros que a ela 
aderiram, e contribuíram para a 
estabilidade, desenvolvimento e 
prosperidade da Europa no seu todo, é 
essencial criar as condições necessárias 
para completar o processo de adesão com a 
Islândia e assegurar que a sua adesão seja 
também um sucesso,

E. Considerando que, dado que o processo 
de alargamento foi um sucesso tanto para 
a União Europeia quanto para os Estados-
Membros que a ela aderiram, e 
contribuíram para a estabilidade, 
desenvolvimento e prosperidade da Europa 
no seu todo, é essencial criar as condições 
necessárias para completar o processo de 
adesão com a Islândia e assegurar que a 
sua adesão seja também um sucesso,

Or. en

Alteração 5
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
Considerando E

Projecto de proposta de resolução Alteração

E. Considerando que, dado que anteriores 
alargamentos foram sem dúvida um 

E. Considerando que, dado que anteriores 
alargamentos foram sem dúvida um 
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sucesso, tanto para a União Europeia 
quanto para os Estados-Membros que a ela 
aderiram, e contribuíram para a 
estabilidade, desenvolvimento e 
prosperidade da Europa no seu todo, é 
essencial criar as condições necessárias 
para completar o processo de adesão com a 
Islândia e assegurar que a sua adesão seja 
também um sucesso,

sucesso, tanto para a União Europeia 
quanto para os Estados-Membros que a ela 
aderiram, e contribuíram para a 
estabilidade, desenvolvimento e 
prosperidade da Europa no seu todo, é 
essencial criar as condições necessárias 
para completar o processo de adesão com a 
Islândia e assegurar que a sua adesão seja 
também um sucesso, em conformidade 
com os critérios de Copenhaga,

Or. en

Alteração 6
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que a adesão da 
Islândia à UE é uma oportunidade 
importante para aquele país, mas que há 
que ter em conta e respeitar os interesses 
e a vontade do povo islandês, e dos povo 
europeu e dos Estados-Membros,

Or. en

Alteração 7
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
Considerando G-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

G-A. Considerando que essa cooperação e 
os acordos entre a Islândia e a UE são 
necessários, mas não suficientes, para que 
a Islândia se torne membro da UE; 
considerando que insiste na importância, 
para a Islândia, de preencher 
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efectivamente as condições antes de se 
tornar membro, a fim de evitar potenciais 
dificuldades no respeito dos Tratados e 
das obrigações que impendem sobre os 
membros,  

Or. en

Alteração 8
Cristian Dan Preda

Projecto de proposta de resolução
Considerando J

Projecto de proposta de resolução Alteração

J. Considerando que a Islândia contribui 
para as missões de manutenção da paz da 
UE, e se alinha regularmente pela Politica 
Externa e de Segurança Comum da UE,

J. Considerando que a Islândia, enquanto 
país com uma tradição não-militar,
contribui para as missões de manutenção 
da paz da UE com capacidade civil e se 
alinha regularmente pela Politica Externa e 
de Segurança Comum da UE,

Or. en

Alteração 9
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Projecto de proposta de resolução
Considerando L

Projecto de proposta de resolução Alteração

L. Considerando que, na sequência de um 
referendo em 6 de Março de 2010, foi 
rejeitado um acordo com os governos do 
Reino Unido e dos Países Baixos relativo 
ao reembolso de um empréstimo de 3,9 mil 
milhões de Euros, esperando-se que as 
partes envolvidas cheguem a novo acordo,

L. Considerando que os governos do Reino 
Unido e dos Países Baixos assinaram dois 
acordos com o Governo islandês em 
Junho e Outubro de 2009 sobre os termos 
do reembolso de um empréstimo de 1,3 mil 
milhões de euros com os Países Baixos e 
2,4 mil milhões de libras com o Reino 
Unido; considerando que, na sequência 
de um referendo a 6 de Março de 2010, o 
acordo de Outubro foi rejeitado, 
esperando-se que as partes envolvidas 



AM\816634PT.doc 7/29 PE441.321v01-00

PT

cheguem a novo acordo sobre os 
pagamentos abrangidos pela 
responsabilidade do regime de garantia de 
depósitos islandês,

Or. en

Alteração 10
Cristian Dan Preda

Projecto de proposta de resolução
Considerando M

Projecto de proposta de resolução Alteração

M. Considerando que a opinião pública e 
os partidos políticos na Islândia se 
encontram divididos sobre a questão da 
adesão à UE; considerando que a opinião 
pública se modificou claramente desde o 
Verão de 2009 no que respeita à adesão à 
UE, e que a oposição a essa adesão nunca 
foi tão elevada como hoje,

M. Considerando que a opinião pública e 
os partidos políticos na Islândia se 
encontram divididos sobre a questão da 
adesão à UE; considerando que a opinião 
pública, à luz da crise política e 
económica, se modificou claramente num 
sentido negativo desde o Verão de 2009 no 
que respeita à adesão à UE,

Or. en

Alteração 11
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Projecto de proposta de resolução
Considerando M-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

M-A. Considerando que o Órgão de 
Fiscalização da EFTA declarou, na sua 
notificação formal de 26 de Maio, que a 
Islândia está obrigada a assegurar o 
pagamento da compensação mínima aos 
depositantes Icesave no Reino Unido e 
nos Países Baixos, 

Or. en
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Alteração 12
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
Considerando N-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

N-A. Considerando que, devido à situação 
geográfica da Islândia, há que prestar 
atenção a este país enquanto ilha 
relativamente longínqua e, por 
consequência, poderá ser necessário 
definir medidas específicas para adaptar o 
funcionamento do mercado interno e 
evitar o isolamento do território e do povo 
islandês,   

Or. en

Alteração 13
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
N.º 1

Projecto de proposta de resolução Alteração

1. Acolhe com agrado a perspectiva de ter 
como novo Estado-Membro da UE um país 
com uma forte cultura democrática; 
sublinha neste contexto que a adesão da 
Islândia beneficiará tanto este país como a 
UE, e irá reforçar o papel da União como 
promotora e defensora dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais em 
todo o mundo;

1. Acolhe com agrado a perspectiva de ter 
como novo Estado-Membro da UE um país 
com uma forte cultura democrática; 
sublinha neste contexto que a adesão da 
Islândia poderá beneficiar tanto este país 
como a UE, e irá reforçar o papel da União 
como promotora e defensora dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais em 
todo o mundo;

Or. en
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Alteração 14
Marietje Schaake

Projecto de proposta de resolução
N.º 1

Projecto de proposta de resolução Alteração

1. Acolhe com agrado a perspectiva de ter 
como novo Estado-Membro da UE um país 
com uma forte cultura democrática; 
sublinha neste contexto que a adesão da 
Islândia beneficiará tanto este país como a 
UE, e irá reforçar o papel da União como 
promotora e defensora dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais em 
todo o mundo;

1. Acolhe com agrado a perspectiva de ter 
como novo Estado-Membro da UE um país 
com uma forte cultura democrática; 
sublinha neste contexto que a adesão da 
Islândia beneficiará tanto este país como a 
UE, e irá reforçar o papel da União como 
promotora e defensora dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais em 
todo o mundo; neste contexto, acolhe com 
particular agrado a Iniciativa Islandesa 
sobre os Meios de Comunicação 
Modernos, que permite tanto à Islândia 
quanto à UE assumirem uma forte 
posição do ponto de vista legal, no que 
respeita à protecção das liberdades de 
expressão e informação;  

Or. en

Alteração 15
Andreas Mölzer

Projecto de proposta de resolução
N.º 1

Projecto de proposta de resolução Alteração

1. Acolhe com agrado a perspectiva de ter 
como novo Estado-Membro da UE um país 
com uma forte cultura democrática; 
sublinha neste contexto que a adesão da 
Islândia beneficiará tanto este país como a 
UE, e irá reforçar o papel da União como 
promotora e defensora dos direitos
humanos e das liberdades fundamentais em 
todo o mundo;

1. Acolhe com agrado a perspectiva de ter 
como novo Estado-Membro da UE um país 
com uma forte cultura democrática; 
sublinha neste contexto que a adesão da 
Islândia beneficiará provavelmente tanto 
este país como a UE, e irá reforçar o papel 
da União como promotora e defensora dos 
direitos humanos e das liberdades 
fundamentais em todo o mundo;

Or. en
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Alteração 16
Indrek Tarand

Projecto de proposta de resolução
N.º 3

Projecto de proposta de resolução Alteração

3. Convida as autoridades islandesas a 
resolverem o problema da actual distinção 
feita entre cidadãos da UE no que respeita 
ao seu direito de votar e de serem 
candidatos nas eleições locais na 
Islândia;

Suprimido

Or. en

Alteração 17
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
N.º 3

Projecto de proposta de resolução Alteração

3. Convida as autoridades islandesas a 
resolverem o problema da actual distinção 
feita entre cidadãos da UE no que respeita 
ao seu direito de votar e de serem 
candidatos nas eleições locais na Islândia;

3. Convida as autoridades islandesas a 
resolverem o problema da actual distinção 
feita entre cidadãos da UE no que respeita 
ao seu direito de votar e de serem 
candidatos nas eleições locais na Islândia; 
sublinha que esta questão é crucial para a 
protecção e o reforço da identidade e da 
cidadania europeias, e contribuirá para 
aproximar os povos de cada Estado-
Membro;

Or. en

Alteração 18
David-Maria Sassoli

Projecto de proposta de resolução
N.º 4
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Projecto de proposta de resolução Alteração

4. É de parecer que o Governo da Islândia 
deveria adoptar mecanismos especiais a 
fim de assegurar a independência do poder 
judicial e evitar conflitos de interesse;

4.Assinala que, nos termos da nova 
estratégia de alargamento da UE, o 
sistema judicial é um dos domínios a que 
a UE presta especial atenção, mesmo 
numa fase precoce de pré-adesão; é de
parecer que o Governo da Islândia deveria 
adoptar mecanismos especiais a fim de 
assegurar a independência do poder 
judicial na linha das recomendações da 
Comissão de Veneza; apela à Islândia 
para que responda adequadamente à 
questão do predomínio conferido ao 
Ministro da Justiça e dos Direitos 
Humanos nas nomeações de juízes, 
procuradores e supremas autoridades 
judiciais;

Or. en

Alteração 19
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
N.º 4

Projecto de proposta de resolução Alteração

4. É de parecer que o Governo da Islândia 
deveria adoptar mecanismos especiais a 
fim de assegurar a independência do poder 
judicial e evitar conflitos de interesse;

4. Apela ao Governo da Islândia para que 
adopte as medidas necessárias a fim de 
assegurar a independência do poder 
judicial e evitar conflitos de interesse;

Or. en

Alteração 20
Johannes Cornelis van Baalen

Projecto de proposta de resolução
N.º 4
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Projecto de proposta de resolução Alteração

4. É de parecer que o Governo da Islândia 
deveria adoptar mecanismos especiais a 
fim de assegurar a independência do poder 
judicial e evitar conflitos de interesse;

4. É de parecer que o Governo da Islândia 
deveria adoptar mecanismos especiais a 
fim de assegurar a independência do poder 
judicial e evitar conflitos de interesse; está 
plenamente confiante em que os sistemas 
políticos e judiciais islandeses adoptarão 
as mudanças necessárias;

Or. en

Alteração 21
David-Maria Sassoli

Projecto de proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

4-A. Está seriamente preocupado com os 
conflitos de interesse na vida pública 
islandesa, em especial no que respeita aos 
laços estreitos entre a classe política e a 
comunidade empresarial; relembra as 
conclusões da Comissão Especial de 
Investigação, segundo a qual os fundos de 
alguns bancos foram retirados por 
"insiders" apenas alguns dias antes do 
colapso do sistema bancário; acolhe com 
agrado o facto de figuras fundamentais 
acusadas de negligência, bem como as 
acusadas de "insider trading" serem 
actualmente objecto de investigação 
criminal;

Or. en

Alteração 22
Indrek Tarand

Projecto de proposta de resolução
N.º 6
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Projecto de proposta de resolução Alteração

6. Louva a Islândia pelo seu bom historial 
no que respeita aos direitos humanos; 
convida, contudo, as autoridades islandesas 
a ratificar a Convenção-Quadro do 
Conselho da Europa para a protecção das 
Minorias Nacionais, bem como a 
Convenção da ONU sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência; 

6. Louva a Islândia pelo seu bom historial 
no que respeita aos direitos humanos; 
convida, contudo, as autoridades islandesas 
a ratificar a Convenção-Quadro do 
Conselho da Europa para a protecção das 
Minorias Nacionais, bem como a 
Convenção da ONU sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência não obstante 
Estados-Membros como a França e o 
Luxemburgo ainda o não terem feito; 

Or. en

Alteração 23
David-Maria Sassoli

Projecto de proposta de resolução
N.º 8

Projecto de proposta de resolução Alteração

8. Regista que a Islândia tem um historial 
satisfatório na implementação das 
obrigações do EEE e na sua capacidade de 
sustentar a pressão competitiva e as forças 
de mercado na UE;

8. Recorda que a Islândia tem um historial 
satisfatório na implementação das 
obrigações do EEE e na sua capacidade de 
sustentar a pressão competitiva e as forças 
de mercado na UE;

Or. en

Alteração 24
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Projecto de proposta de resolução
N.º 8

Projecto de proposta de resolução Alteração

8. Regista que a Islândia tem um historial 
satisfatório na implementação das 
obrigações do EEE e na sua capacidade de 
sustentar a pressão competitiva e as forças

8. Regista que a Islândia tem de forma 
geral um historial satisfatório na 
implementação das obrigações do EEE e 
na sua capacidade de sustentar a pressão 
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de mercado na UE; competitiva e as forças de mercado na UE; 
toma nota contudo, neste contexto, da 
notificação formal que o Órgão de 
Fiscalização da EFTA enviou à Islândia a 
26 de Maio por incumprimento das suas 
obrigações ao abrigo do Acordo EEE 
quanto à implementação da Directiva 
94/14/CE relativa aos regimes de garantia 
de depósitos;

Or. en

Alteração 25
Charles Tannock

Projecto de proposta de resolução
N.º 8

Projecto de proposta de resolução Alteração

8. Regista que a Islândia tem um historial 
satisfatório na implementação das 
obrigações do EEE e na sua capacidade de 
sustentar a pressão competitiva e as forças 
de mercado na UE;

8. Regista que a Islândia tem um historial 
em termos gerais satisfatório na 
implementação das obrigações do EEE e 
na sua capacidade de sustentar a pressão 
competitiva e as forças de mercado na UE;
a este propósito, relembra às autoridades 
islandesas o problema, que persiste, do 
cumprimento das obrigações decorrentes 
da Directiva da UE nº 94/14/CE relativa à 
garantia dos depósitos;

Or. en

Alteração 26
Emine Bozkurt

Projecto de proposta de resolução
N.º 8

Projecto de proposta de resolução Alteração

8. Regista que a Islândia tem um historial 
satisfatório na implementação das 
obrigações do EEE e na sua capacidade de 

8. Regista que a Islândia tem em geral um 
historial satisfatório na implementação das 
obrigações do EEE e na sua capacidade de 
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sustentar a pressão competitiva e as forças 
de mercado na UE;

sustentar a pressão competitiva e as forças 
de mercado na UE; toma nota contudo, 
neste contexto, da notificação formal que 
o Órgão de Fiscalização da EFTA enviou 
à Islândia a 26 de Maio de 2010 por 
incumprimento das suas obrigações 
quanto à garantia dos depósitos;

Or. en

Alteração 27
Dominique Baudis

Projecto de proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

9-A. Relembra que o ambiente é uma 
prioridade para a União Europeia, e 
acolhe favoravelmente a participação 
significativa da Islândia nas políticas 
ecológicas; 

Or. en

Alteração 28
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

10-A. Insiste na importância para a UE e 
para a Islândia, no contexto da crise 
financeira, económica e social, de adoptar 
reformas estruturais nestes domínios; 
Considera que qualquer alargamento da 
zona euro só deverá ser aceite se não 
houver riscos de enfraquecimento do 
euro, se a competitividade da zona euro se 
puder manter e na condição de ser 
respeitado o Pacto de Estabilidade; 
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Or. en

Alteração 29
David-Maria Sassoli

Projecto de proposta de resolução
N.º 11

Projecto de proposta de resolução Alteração

11. Acolhe com agrado o relatório da 
Comissão de Investigação Especial, que 
poderá contribuir para a reconstrução da 
confiança nacional; encoraja medidas de 
acompanhamento do trabalho desta 
comissão a fim de enfrentar as prementes 
deficiências políticas, económicas e 
institucionais descritas no relatório; 

11. Acolhe com agrado o relatório da 
Comissão de Investigação Especial, que 
poderá contribuir para a reconstrução da 
confiança nacional; encoraja medidas de 
acompanhamento do trabalho desta 
comissão a fim de enfrentar as prementes 
deficiências políticas, económicas e 
institucionais descritas no relatório; espera 
que o relatório inspire um reforço 
substancial das estruturas de 
regulamentação na Islândia e contenha 
importantes lições, também globalmente, 
sobre a necessidade de reformar as 
estruturas sociais, a cultura política e as 
instituições públicas;

Or. en

Alteração 30
Johannes Cornelis van Baalen

Projecto de proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

11-A. Acolhe favoravelmente o facto de a 
Associação dos Fundos de Pensões
Islandeses ter acordado em organizar 
uma investigação independente sobre os 
métodos de trabalho e as políticas de 
investimento dos regimes de pensão de
reforma no período que antecedeu o 
colapso económico;
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Or. en

Alteração 31
Elmar Brok, Ria Oomen-Ruijten

Projecto de proposta de resolução
N.º 12

Projecto de proposta de resolução Alteração

12. Apela a que se chegue a acordo sobre 
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão bilateral que não deve constituir 
um obstáculo ao lançamento de 
negociações de adesão com a Islândia;

12. Apela a que se chegue a acordo 
bilateral sobre as disposições para o 
reembolso de um empréstimo de 3,9 mil 
milhões de Euros aos governos do Reino 
Unido e dos Países Baixos;

Or. en

Alteração 32
Charles Tannock

Projecto de proposta de resolução
N.º 12

Projecto de proposta de resolução Alteração

12. Apela a que se chegue a acordo sobre 
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão bilateral que não deve constituir 
um obstáculo ao lançamento de 
negociações de adesão com a Islândia;

12. Apela a que se chegue a acordo sobre
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão de respeitar a Directiva "Garantia 
dos Depósitos" e outros aspectos do 
acervo da UE;

Or. en
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Alteração 33
Emine Bozkurt

Projecto de proposta de resolução
N.º 12

Projecto de proposta de resolução Alteração

12. Apela a que se chegue a acordo sobre 
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão bilateral que não deve constituir 
um obstáculo ao lançamento de 
negociações de adesão com a Islândia;

12. Apela a que se chegue a acordo sobre 
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão que não deve constituir um 
obstáculo ao lançamento de negociações de 
adesão com a Islândia; Sublinha, contudo, 
que a Islândia deve preencher todos os 
critérios de adesão, incluindo o respeito 
das obrigações decorrentes do Acordo 
EEE, antes de poder ser considerada 
como Estado-Membro da UE;

Or. en

Alteração 34
Johannes Cornelis van Baalen

Projecto de proposta de resolução
N.º 12

Projecto de proposta de resolução Alteração

12. Apela a que se chegue a acordo sobre 
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão bilateral que não deve constituir 
um obstáculo ao lançamento de 
negociações de adesão com a Islândia;

12. Apela a que se chegue a acordo sobre 
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão bilateral que não deve constituir 
um obstáculo ao lançamento de 
negociações de adesão com a Islândia;
sublinha que chegar a um acordo que seja 
aceitável por todas as partes irá restaurar 
a confiança na capacidade da Islândia de 
honrar os seus compromissos e reforçar o 
apoio do público, tanto no interior da 
Islândia como na UE, ao processo de 
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adesão islandês;

Or. en

Alteração 35
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
N.º 12

Projecto de proposta de resolução Alteração

12. Apela a que se chegue a acordo sobre 
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão bilateral que não deve constituir 
um obstáculo ao lançamento de 
negociações de adesão com a Islândia;

12. Apela a que se chegue a acordo sobre 
as disposições para o reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros 
aos governos do Reino Unido e dos Países 
Baixos, e assinala que se trata de uma 
questão bilateral que não deve constituir 
um obstáculo ao lançamento de 
negociações de adesão com a Islândia, mas
deve ser resolvida antes da adesão, a fim 
de evitar um potencial conflito e de 
preservar a necessária solidariedade entre 
Estados-Membros;

Or. en

Alteração 36
Cristian Dan Preda

Projecto de proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

12-A. Toma nota da decisão do Órgão de 
Fiscalização da EFTA de enviar uma 
notificação formal ao Governo da 
Islândia, dando assim o primeiro passo 
num processo de infracção por 
incumprimento das suas obrigações no 
quadro do EEE, e acolhe com agrado a 
reacção de disponibilidade do Governo 
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islandês para concluir as negociações 
Icesave tão cedo quanto for conveniente; 

Or. en

Alteração 37
David-Maria Sassoli

Projecto de proposta de resolução
N.º 13

Projecto de proposta de resolução Alteração

13. Regista o desejo da Islândia de se 
tornar parte da zona Euro, o que se poderá 
realizar após se tornar membro da UE e 
quando todas as condições necessárias 
estiverem preenchidas;

13. Regista o desejo da Islândia de se 
tornar parte da zona Euro, mas assinala 
que o país não preenche actualmente os 
critérios de convergência do euro; 
relembra que a Islândia não poderia 
adoptar o euro sem se tornar membro da 
UE e preencher os critérios de Maastricht;

Or. en

Alteração 38
Cristian Dan Preda

Projecto de proposta de resolução
N.º 15

Projecto de proposta de resolução Alteração

15. Exprime a sua preocupação com o 
crescente desemprego e a elevada inflação, 
se bem que registando sinais recentes de 
melhoria;

15. Exprime a sua preocupação com o 
elevado desemprego e a inflação, se bem 
que registando sinais recentes de melhoria;

Or. en
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Alteração 39
Cristian Dan Preda

Projecto de proposta de resolução
N.º 17

Projecto de proposta de resolução Alteração

17. Regista que, enquanto membro do 
EEE, a Islândia já preenche 
completamente os requisitos de 10 dos 
capítulos negociais, preenche parcialmente 
os requisitos de 11 dos capítulos negociais, 
deixando apenas 12 capítulos não 
abrangidos pelo EEE que devem ser 
completamente negociados;

17. Regista que, enquanto membro do 
EEE, a Islândia está numa fase avançada 
de prossecução dos requisitos de 10 dos 
capítulos negociais, preenche parcialmente 
os requisitos de 11 dos capítulos negociais, 
deixando apenas 12 capítulos não 
abrangidos pelo EEE que devem ser 
completamente negociados;

Or. en

Alteração 40
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Projecto de proposta de resolução
N.º 17

Projecto de proposta de resolução Alteração

17. Regista que, enquanto membro do 
EEE, a Islândia já preenche
completamente os requisitos de 10 dos 
capítulos negociais, preenche parcialmente 
os requisitos de 11 dos capítulos negociais, 
deixando apenas 12 capítulos não 
abrangidos pelo EEE que devem ser 
completamente negociados;

17. Regista que, enquanto membro do 
EEE, a Islândia já preenche em termos 
gerais os requisitos de 10 dos capítulos 
negociais, preenche parcialmente os 
requisitos de 11 dos capítulos negociais, 
deixando apenas 12 capítulos não 
abrangidos pelo EEE que devem ser 
completamente negociados; sublinha que 
a Comissão Europeia indicou a 
necessidade de a Islândia prosseguir 
sérios esforços para alinhar a sua 
legislação com o acervo num certo 
número de domínios, e de o implementar 
e aplicar efectivamente a médio prazo a 
fim de preencher os critérios de adesão;
sublinha que o cumprimento das 
obrigações da Islândia no quadro do 
EEE, bem como do Acordo que associa a 
Islândia à implementação, aplicação e 
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desenvolvimento do acervo de Schengen, 
são requisitos importantes nas 
negociações de adesão;

Or. en

Alteração 41
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
N.º 19

Projecto de proposta de resolução Alteração

19. Encoraja a Islândia a adoptar uma 
política agrícola e de desenvolvimento 
rural na linha das políticas da UE, bem 
como a criar as estruturas administrativas 
necessárias para implementar essas 
políticas;

19. Encoraja a Islândia a adoptar uma 
política agrícola e de desenvolvimento 
rural na linha das políticas da UE, bem 
como a criar as estruturas administrativas 
necessárias para implementar essas 
políticas; sublinha a este propósito que as 
políticas da UE neste domínio devem ter 
em consideração a peculiaridade do 
ambiente e da natureza da Islândia;

Or. en

Alteração 42
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
N.º 21

Projecto de proposta de resolução Alteração

21. Espera uma atitude construtiva quando 
se negociar a necessidade de a Islândia 
adoptar a Política Comum das Pescas 
(PCP) a fim de permitir uma solução 
mutuamente satisfatória baseada nas
melhores práticas, no final das 
negociações;

21. Espera uma atitude construtiva tanto da 
UE quanto das autoridades islandesas 
quando se negociar a necessidade de a 
Islândia adoptar a Política Comum das 
Pescas (PCP) a fim de que as melhores 
práticas de cada uma das partes sejam 
adoptadas no final das negociações;

Or. en
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Alteração 43
Cristian Dan Preda

Projecto de proposta de resolução
N.º 21

Projecto de proposta de resolução Alteração

21. Espera uma atitude construtiva quando 
se negociar a necessidade de a Islândia 
adoptar a Política Comum das Pescas 
(PCP) a fim de permitir uma solução 
mutuamente satisfatória baseada nas 
melhores práticas, no final das 
negociações;

21. Reconhece a forma responsável e 
sustentável como a Irlanda geriu os seus 
recursos marítimos e espera uma atitude 
construtiva quando se negociar a 
necessidade de a Islândia adoptar a Política 
Comum das Pescas (PCP) a fim de permitir 
uma solução mutuamente satisfatória 
baseada nas melhores práticas, no final das 
negociações;

Or. en

Alteração 44
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
N.º 21

Projecto de proposta de resolução Alteração

21. Espera uma atitude construtiva quando 
se negociar a necessidade de a Islândia 
adoptar a Política Comum das Pescas 
(PCP) a fim de permitir uma solução 
mutuamente satisfatória baseada nas 
melhores práticas, no final das 
negociações;

21. Espera uma atitude construtiva quando 
se negociar a necessidade de a Islândia 
adoptar a Política Comum das Pescas 
(PCP) a fim de permitir uma solução 
mutuamente satisfatória baseada nas 
melhores práticas, no final das 
negociações; sublinha a necessidade de 
proteger a competitividade das indústrias 
da pesca da UE e os interesses dos 
pescadores da UE;

Or. en
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Alteração 45
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
N.º 22

Projecto de proposta de resolução Alteração

22. Encoraja a Islândia a adoptar medidas 
no domínio da política das pescas que lhe 
permitam fazer a transição para a 
introdução da PCP;

22. Encoraja a Islândia a adoptar uma 
atitude construtiva no que respeita ao 
actual conflito quanto à pesca de 
sarda/cavala e ambas as partes a 
negociarem de boa fé para assegurar uma 
distribuição equitativa das quotas e a 
sustentabilidade das espécies;

Or. en

Alteração 46
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
N.º 22-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

22-A. Insiste em que a Islândia ponha 
termo a todas as actividades de pesca da
baleia e renuncie a todas as reservas que 
formulou junto da Comissão Baleeira 
Internacional;

Or. en

Alteração 47
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
N.º 24

Projecto de proposta de resolução Alteração

24. Considera a adesão da Islândia à UE 
como uma oportunidade estratégica para 
que a UE tenha um papel mais activo e 

24. Considera a adesão da Islândia à UE 
como uma oportunidade estratégica para 
que a UE tenha um papel mais activo e 
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contribua para a governação multilateral na 
região do Árctico, estabelecendo mais 
firmemente a presença europeia no 
Conselho do Árctico;

construtivo e contribua também para a 
governação multilateral na região do 
Árctico, estabelecendo mais firmemente a 
presença europeia no Conselho do Árctico; 
assinala que tal ajudará a enfrentar 
questões ambientais comuns e poderá 
suscitar o interesse da UE para com o 
Árctico e a sua protecção, à escala 
regional e internacional;  

Or. en

Alteração 48
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
N.º 25

Projecto de proposta de resolução Alteração

25. Acolhe com agrado o facto de que a 
adesão da Islândia à UE reforçaria a 
dimensão norte-atlântica das políticas 
externas da União;

25. Acolhe com agrado o facto de que a 
adesão da Islândia à UE reforçaria a 
dimensão norte-atlântica das políticas 
externas da União; considera que nenhum 
alargamento da UE deverá afectar as 
parcerias históricas e estratégicas da UE 
com os seus vizinhos;

Or. en

Alteração 49
David-Maria Sassoli

Projecto de proposta de resolução
N.º 26

Projecto de proposta de resolução Alteração

26. Solicita à Comissão que dê apoio 
material e técnico às autoridades 
islandesas, a fim de as ajudar a organizar 
uma ampla e profunda campanha de 
informação sobre as implicações da 
pertença à UE em todo o território 

Suprimido
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islandês, de forma a permitir que os 
cidadãos islandeses façam uma escolha 
informada no futuro referendo sobre a 
adesão; encoraja as autoridades 
islandesas a dar início a um amplo debate 
e diálogo públicos sobre a adesão á UE;

Or. en

Alteração 50
Andreas Mölzer

Projecto de proposta de resolução
N.º 26

Projecto de proposta de resolução Alteração

26. Solicita à Comissão que dê apoio 
material e técnico às autoridades 
islandesas, a fim de as ajudar a organizar 
uma ampla e profunda campanha de 
informação sobre as implicações da 
pertença à UE em todo o território 
islandês, de forma a permitir que os 
cidadãos islandeses façam uma escolha 
informada no futuro referendo sobre a 
adesão; encoraja as autoridades islandesas 
a dar início a um amplo debate e diálogo 
públicos sobre a adesão à UE;

26. Encoraja as autoridades islandesas a 
dar início a um amplo debate e diálogo 
públicos sobre a adesão à UE;

Or. en

Alteração 51
Elmar Brok

Projecto de proposta de resolução
N.º 26

Projecto de proposta de resolução Alteração

26. Solicita à Comissão que dê apoio 
material e técnico às autoridades 
islandesas, a fim de as ajudar a organizar 
uma ampla e profunda campanha de 

26. Encoraja as autoridades islandesas a 
dar início a um amplo debate e diálogo 
públicos sobre a adesão à UE, tendo em 
atenção a recente mudança da opinião 
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informação sobre as implicações da 
pertença à UE em todo o território islandês, 
de forma a permitir que os cidadãos 
islandeses façam uma escolha informada 
no futuro referendo sobre a adesão; 
encoraja as autoridades islandesas a dar 
início a um amplo debate e diálogo 
públicos sobre a adesão à UE;

pública na Islândia contra a adesão à UE;
Solicita à Comissão que dê apoio material 
e técnico, se tal lhe for solicitado pelas
autoridades islandesas, a fim de as ajudar a 
organizar uma ampla e profunda campanha 
de informação sobre as implicações da 
pertença à UE em todo o território islandês, 
de forma a permitir que os cidadãos 
islandeses façam uma escolha informada 
no futuro referendo sobre a adesão;

Or. en

Alteração 52
Elena Băsescu

Projecto de proposta de resolução
N.º 26

Projecto de proposta de resolução Alteração

26. Solicita à Comissão que dê apoio 
material e técnico às autoridades 
islandesas, a fim de as ajudar a organizar 
uma ampla e profunda campanha de 
informação sobre as implicações da 
pertença à UE em todo o território islandês, 
de forma a permitir que os cidadãos 
islandeses façam uma escolha informada 
no futuro referendo sobre a adesão; 
encoraja as autoridades islandesas a dar 
início a um amplo debate e diálogo 
públicos sobre a adesão à UE;

26. Solicita à Comissão que dê apoio 
material e técnico às autoridades 
islandesas, a fim de as ajudar a organizar 
uma ampla e profunda campanha de 
informação sobre as implicações da 
pertença à UE em todo o território islandês, 
de forma a permitir que os cidadãos 
islandeses façam uma escolha informada 
no futuro referendo sobre a adesão; 
encoraja as autoridades islandesas a dar 
início a um amplo debate e diálogo 
públicos sobre a adesão à UE; solicita à 
Comissão que tenha em conta, durante as 
negociações, se a Islândia estará 
verdadeiramente empenhada em 
pertencer à UE;

Or. en
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Alteração 53
Indrek Tarand, Heidi Hautala, Judith Sargentini

Projecto de proposta de resolução
N.º 26

Projecto de proposta de resolução Alteração

26. Solicita à Comissão que dê apoio 
material e técnico às autoridades 
islandesas, a fim de as ajudar a organizar 
uma ampla e profunda campanha de 
informação sobre as implicações da 
pertença à UE em todo o território islandês, 
de forma a permitir que os cidadãos 
islandeses façam uma escolha informada 
no futuro referendo sobre a adesão; 
encoraja as autoridades islandesas a dar 
início a um amplo debate e diálogo 
públicos sobre a adesão à UE;

26. Solicita à Comissão que dê apoio 
material e técnico às autoridades 
islandesas, a fim de as ajudar a aumentar a 
transparência e a responsabilidade no 
processo de adesão e a organizar uma 
ampla e profunda campanha de informação 
sobre as implicações da pertença à UE em 
todo o território islandês, de forma a 
permitir que os cidadãos islandeses façam 
uma escolha informada no futuro referendo 
sobre a adesão; encoraja as autoridades 
islandesas a dar início a um amplo debate e 
diálogo públicos sobre a adesão à UE;

Or. en

Alteração 54
David-Maria Sassoli

Projecto de proposta de resolução
N.º 26-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

26-A. É de parecer que os países com 
perspectivas de adesão à UE devem fazer 
todos os esforços para explicar, envolver e 
preparar a sua opinião pública para a 
integração na UE, envolvendo desde o 
início a sociedade civil neste processo; 
solicita à Comissão que assista as 
autoridades islandesas na organização de 
uma ampla campanha de informação 
sobre as implicações da pertença à UE;

Or. en
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Alteração 55
Dominique Vlasto

Projecto de proposta de resolução
N.º 27-A (novo)

Projecto de proposta de resolução Alteração

27-A. Sublinha que, sendo o alargamento 
da UE um dos seus objectivos de acordo 
com os Tratados, esse alargamento deve 
ser realizado, em cada caso, respeitando 
os interesses e a vontade dos Estados-
Membros e dos seus povos, bem como do 
futuro Estado-Membro e do seu povo;

Or. en


